ATA DE MANIFESTACAO DA SUBCOMISSAO TECNICA

Concorréncia Pablica n® 006/2025

Processo Administrativo n® 0300011422/2024-PG-3

Objeto: Contratacéo de servigos de publicidade prestados por intermédio de
agéncia de propaganda.

No dia 22 de dezembro de 2025 as 12h10min, reuniram-se as integrantes da
Subcomissao Técnica, regularmente designadas, Caroline Bianca da Silva
Costa, Mikaele Silva Porto de Almeida e Nathalia Caponi Formigao, para
andlise, deliberacdo e manifestacdo fundamentada acerca dos Recursos
Administrativos interpostos pelas licitantes OLE Propaganda e Publicidade
Ltda e Montanha Propaganda Ltda, bem como das Contrarrazées
apresentadas pela licitante QUEST Comunicagao Total Ltda, referentes &
fase de julgamento das propostas técnicas da Concorréncia Publica n® 006/2025.
A Subcomissdo Técnica passa a se manifestar, documento por documento e
ponto por ponto, nos termos que seguem. I. DO MERITO DOS RECURSOS
INTERPOSTOS - 1.1. Do Recurso Administrativo apresentado pela licitante
OLE Propaganda e Publicidade Ltda A licitante OLE interpds recurso
administrativo sustentando, em sintese, que a proposta técnica apresentada pela
licitante QUEST Comunicacéo Total Ltda deveria ser desclassificada ou ter sua
pontuacdo revista, sob alegagbes que envolvem suposta quebra de sigilo,
descumprimento de briefing, falhas na estratégia de midia, inconsisténcias
formais e suposta desproporcionalidade na atribuicdo de notas. A Subcomisséo
Técnica analisa e se manifesta nos seguintes termos. a) Da alegada quebra de
sigilo na proposta “via nao identificada” - A recorrente sustenta que a
proposta da licitante QUEST conteria elementos que permitiiam sua
identificagdo, o que caracterizaria violagdo ao sigilo exigido pelo edital.
Manifestacao da Subcomissao Técnica:
Apés andlise minuciosa do material apresentado pela licitante QUEST, nao
foram identificados elementos objetivos, diretos ou inequivocos capazes
de identificar a autoria da proposta, tais como nome empresarial, logomarca,
assinatura, slogan proprietario, enderego eletrénico, contatos, CNPJ ou qualquer
outro sinal distintivo exclusivo da agéncia. Os elemenios apontados pela
recorrente dizem respeito a linguagem visual, icones genéricos e referéncias
conceituais, amplamente utilizados no mercado publicitario e diretamente
relacionados ao territério, ao briefing e ao contexto institucional do
Municipio de Jahu, ndo configurando, portanto, meio de identificagdo da
autoria. A Subcomiss&o Técnica ressalta que a vedacao editalicia nao alcanca
solugbes criativas genéricas ou repertérios simbdlicos, mas sim sinais
inequivocos de identificagdo, o que ndo se verificou no caso concreto. Dessa
forma, ndo procede a alegacido de quebra de sigilo. b) Do alegado
descumprimento do briefing e da estratégia de midia. A recorrente aponta
supostas inconsisténcias no periodo de campanha, nos valores apresentados e
na composicdo da estratégia de midia. Manifestacdo da Subcomisséo
Técnica: O edital estabelece parametros e objetivos estratégicos, cabendo as
licitantes propor solugdes técnicas que atendam ao problema de
comunicagao apresentado, respeitando a légica de planejamento, viabilidade
e coeréncia. As alegagdes da recorrente dizem respeito a divergéncias de
entendimento técnico e estratégico, ndo caracterizando, em nenhum
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momento, descumprimento objetivo de clausula eliminatéria do edital. A
Subcomissdo Técnica entendeu que a estratégia apresentada pela licitante
QUEST: - Esta alinhada aos objetivos do briefing. Apresenta coeréncia entre
diagnostico, proposta e execugdo. Demonstra viabilidade técnica e aderéncia ao
periodo proposto. Divergéncia de concepgdo estratégica ndo constitui
fundamento para desclassificagéo, tratando-se de matéria de mérito, avaliada
dentro da discricionariedade técnica do julgamento. ¢) Das alegadas falhas
formais (formatagao, espagcamento, uso de caixa alta) A recorrente aponta
supostos erros formais na proposta da licitante QUEST. Manifestacdo da
Subcomissdo Técnica: As supostas falhas indicadas néo configuram
descumprimento de exigéncia essencial, tampouco foram previstas no edital
como causa automatica de desclassificagdo. Eventuais opgdes de formatagéo
ndo comprometeram a compreensdo do conteldo, nem prejudicaram a
analise técnica. O edital exige clareza, organizacao e atendimento ao conteudo,
requisitos estes plenamente atendidos pela proposta da licitante QUEST. N&o se
verifica prejuizo ao julgamento ou violagdo aos principios da isonomia e da
competitividade. d) Da contestagcio das notas atribuidas a propria
recorrente. A licitante OLE contesta as notas recebidas, alegando subjetividade
e injustica na avaliagdo. Manifestagdo da Subcomissédo Técnica: O julgamento
técnico envolve critérios como clareza, objetividade, coeréncia e capacidade de
sintese. A Subcomissdo Técnica identificou que, em determinados quesitos, a
proposta da recorrente apresentou excesso de informagao, dificuldade de
leitura estratégica e menor objetividade, o que impactou a pontuagéo. As
avaliagcbes foram motivadas, fundamentadas e registradas, ndo havendo
qualquer vicio ou arbitrariedade. 1.2. Do Recurso Administrativo apresentado
pela licitante Montanha Propaganda Ltda. A [licitante Montanha interpés
recurso questionando a pontuagdo atribuida a licitante QUEST e sustentando
supostas falhas graves que, em seu entendimento, ensejariam desclassificacéo.
a) Da alegagdo de impossibilidade de nota maxima. Manifestacdo da
Subcomissio Técnica: O edital ndo veda a atribuigdo de nota maxima, desde
que a proposta atenda plenamente aos critérios estabelecidos. A nota maxima
atribuida a licitante QUEST decorreu do entendimento técnico undnime das
avaliadoras de que a proposta apresentou exceléncia nos quesitos analisados.
A simples inconformidade com o resultado nédo configura irregularidade. b) Da
alegada insuficiéncia de repertério e relatos. Manifestacio da
Subcomissdo Técnica: A Subcomissdo Técnica entendeu que a licitante
QUEST apresentou repertério e relatos suficientes, pertinentes e alinhados
aos critérios do edital, atendendo a finalidade de demonstrar capacidade
técnica, criatividade e resolucdo do problema de comunicagdo. A avaliagho
considerou o conjunto da proposta, e ndo analises fragmentadas ou isoladas.
c) Das fichas de avaliagdo e das notas atribuidas a recorrente. A recorrente
apresenta fichas de avaliagdo manuscritas como argumento. Manifestacéo da
Subcomissdo Técnica: As fichas demonstram que houve avaliagao
individualizada, motivada e formalizada, atendendo plenamente ao principio
da motivagdo dos atos administrativos. A Subcomissdo Técnica nédo esta
obrigada a rever julgamento técnico fundamentado apenas por discordancia da
licitante. 1l. DAS CONTRARRAZOES DA LICITANTE QUEST COMUNICACAO
TOTAL LTDA. As contrarrazbes apresentadas foram analisadas e consideradas
pertinentes, pois demonstram que: Ndo houve quebra de sigilo. Nao houve
descumprimento objetivo do edital. As criticas apresentadas nos recursos
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tratam, em sua maioria, de divergéncias interpretativas e inconformismo com o
resultado. IIl. DA MANUTENCAO DA CLASSIFICACAO DA LICITANTE
QUEST. Apos analise integral dos recursos e contrarrazées, a Subcomisséo
Técnica conclui que: Ndo foram comprovadas violagdes objetivas ao edital
que ensejassem desclassificacdo da licitante QUEST. As alegagdes
apresentadas pelas recorrentes ndo demonstram erro material, vicio
insanavel ou quebra de isonomia. A proposta da licitante QUEST apresentou:
Clareza estratégica. Coeréncia entre diagnéstico, ideia criativa e execugéo.
Adequacéo ao publico e aos objetivos institucionais. Organizagao e facilidade de
compreensdo, fundamentais para julgamento técnico. A pontuagéo atribuida
reflete aderéncia integral aos critérios avaliativos, dentro da
discricionariedade técnica conferida @ Subcomissdo. IV. CONCLUSAO Diante
de todo o exposto, a Subcomissdo Técnica decide, por unanimidade, pelo
indeferimento dos recursos interpostos pelas licitantes OLE Propaganda e
Publicidade Ltda e Montanha Propaganda Ltda, e pela manutengao integral
do julgamento técnico, com a classificagdo da licitante QUEST
Comunicacao Total Ltda, nos termos da pontuagéo originalmente atribuida.
Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata, que segue assinada pelas
integrantes da Subcomisséo Técnica.

Subcomissao Téchica:
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